
 

 
Diretoria Geral

Apostila

Apostila - Portaria Presidência

 
APOSTILA de 08-08-2024: Folha Suplementar I à Portaria nº 2.200, de 19-6-2024, publicada no Diário Oficial da União de 19-6-2024, que
designou o servidor MARCO AURÉLIO CORRÊA DA CRUZ (60860), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer,
em substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO-CJ1, da Divisão de Pagamento de Servidores
Inativos e Pensionistas, no período de 22-6-2024 a 26-6-2024, no impedimento legal do titular e do substituto designado (PA nº 3376/2024). Fica,
por esta Apostila, retificado o período de designação para substituição da Divisão de Pagamento de Servidores Inativos e Pensionistas para 22-7-
2024 a 26-7-2024. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Presidente do TRT da 4ª Região. 
 

Ato

Ato da Presidência

 
PROAD nº 4541/2024 
Interessado: Cristiano Fraga (magistrado) 
Assunto: Reconhecimento de União Estável
 
DEFERE-SE o registro da declaração de união estável constante no PROAD nº 4541/2024, nos assentamentos funcionais do magistrado Cristiano
Fraga, junto a este Tribunal, para todos os efeitos legais. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Presidente do TRT da 4ª
Região/RS.
 
 
PROAD nº 4678/2024 
Interessado: Alberto Rozman de Moraes (magistrado) 
Assunto: Reconhecimento de União Estável
 
DEFERE-SE o registro da declaração de união estável constante no PROAD nº 4678/2024, nos assentamentos funcionais do magistrado Alberto
Rozman de Moraes, junto a este Tribunal, para todos os efeitos legais. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Presidente do
TRT da 4ª Região/RS.
 

Portaria

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 3149, de 06 de agosto de 2024. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
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Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 4579/2024, resolve: 1. DISPENSAR o servidor
FERNANDO FREITAS DE SOUZA (49140), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE
DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER, o referido servidor, do Gabinete do Exmo. Desembargador
Luiz Alberto de Vargas para a Assessoria Jurídica da Secretaria da Corregedoria. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de
Gestão de Pessoas.  
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